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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

PORTARIA Nº 029/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

LARISSA 
GOMES 
RODRIGUES 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

22/02/2024 22/02/2024 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DO 
ENCERRAMENTO DO 
CURSO PRÉ NATAL 
COM DR. TAKIMURA 
OFERECIDO PELA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR 20/2024 - 
SCAPS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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PORTARIA Nº 030/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

RUTE CÉLIA 
GABIATTI 
ALBORGUETI 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

22/02/2024 22/02/2024 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DO 
ENCERRAMENTO DO 
CURSO PRÉ NATAL 
COM DR. TAKIMURA 
OFERECIDO PELA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR 20/2024 - 
SCAPS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 

 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 QUINTA-FEIRA, 22 DE FEVEREIRO DE 2024 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1350 
 
 
 
  
 

 

 

www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

 

PORTARIA Nº 031/2024 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1421/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

CELIA RAMOS 
FARIAS 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

22/02/2024 22/02/2024 01 40,00 
 

“R” PARTICIPAR DO 
ENCERRAMENTO DO 
CURSO PRÉ NATAL 
COM DR. TAKIMURA 
OFERECIDO PELA 11ª 
REGIONAL DE SAÚDE 
CONFORME OFÍCIO 
CIRCULAR 20/2024 - 
SCAPS. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 21 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

ADILSON SOUZA DE BRITO 
Secretário de Saúde 
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 ATOS DO PODER LEGISLATIVO  

 
PORTARIA Nº 010/2024/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.024, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 70 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

010 Manoel Dibieso 

Munuera Neto 

Assistente 

Administrativo 

02.02.2004 GOA – C04 GOA – C05 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da  presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 22 

de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
                    PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 011/2024/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.024, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

009 Leila Regina 

 Donatão 

Aux. De Serviços 

Gerais 

02.02.2004 GOO – B10 GOO – C01 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 22 

de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 012/2024/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.024 de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

005 Rosangela Aparecida 

Vieira 

Assistente 

Administrativo 

02.02.1998 GOA – C06 GOA – C07 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 22 

de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 013/2024/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.024, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

020 Meron Luis Vaurek Advogado 01/02/2012 GOP – C02 GOP – C03 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE; 
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 22 

de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 014/2024/CM 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO 

DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, R 

E S O L V E: 

I - CONCEDER, a partir do dia 02 de Fevereiro de 2.024, de acordo com as 

disposições contidas no artigo 71 da Lei nº 508/2014, Avanço Horizontal ao Servidor Público da Administração 

Direta da Câmara Municipal de Quarto Centenário constante abaixo: 

Matricula Nome: Cargo: Admissão: Sit. ant.: Sit. atual: 

019 Wanderley de Oliveira 

Queiroz 

Oficial 

Administrativo 

01/02/2012 GOT – C02 GOT – C03 

II - Esta Portaria, ressalvado o disposto no item anterior, entra em vigor a 

partir da presente data. 

 
CUMPRA-SE; 
REGISTRE-SE;                                                                                                                                                                                              
PUBLIQUE-SE. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, em 22 

de Fevereiro de 2.024. 

 

 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
 
 


